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RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 170/2017 - DE AUTORIA DO 
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA. 

Ref: MOTORISTAS. 

Nobre vereador, fazemos o máximo para evitar que pessoas que não ocupam o cargo 
de motorista dirijam os veículos da Prefeitura, ocorre que no momento enfrentamos 
situações que devemos decidir entre permitir um funcionário que não ocupa o cargo de 
motorista mas que possui habilitação para tanto conduzir algum veículo ou deixar 
vários alunos sem frequentar a escola por falta de motorista efetivo. 

Quando isso ocorre, temos que optar pelo menor prejuízo, ou seja, faremos o máximo 
para que alunos não percam aulas. 

Uma solução seria a realização de concurso para cargos de motorista, mas atualmente 
esbarramos no limite da folha de pagamento com pessoal que não permite tal 
procedimento. 

Esperamos num futuro próximo solucionar o problema, que não é o único causado pela 
péssima qualidade das gestões anteriores. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 171/2017 - DE AUTORIA DO 
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA. 

Ref: PRÉDIO DA ANTIGA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA. 

Nobre vereador, a resposta exige conhecimento técnico e deve ser respondida por 
nossa engenheira Stelamarys que encontra-se de férias , motivo pelo qual não foi 
possível responder o requerimento em tempo hábil. 

Assim que a profissional retornar das férias o requerimento será respondido 
minuciosamente. Espero contar com a compreensão de Vossa Excelência. 

Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 2017 . 
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